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Dispõe sobre a forma de instrução a ser adotada pelas Coordenadorias nos processos de contas de gestão, inclusive diante do Tema de Repercussão Geral nº 835 do Supremo Tribunal Federal.
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 151-A, inciso IX, do Regimento Interno, orienta as Coordenadorias de Fiscalização para que, quando das instruções dos processos que constituam contas de gestão, em atendimento à Tese de Repercussão Geral adotada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848826/CE e a fim de adotar outras boas práticas, observem o seguinte:
1. Na peça inicial dos processos de relatório de inspeção e de auditoria e de comunicação de irregularidade, bem como de outros processos iniciados pelas unidades que constituam contas de gestão, a Coordenadoria responsável pela instauração do processo deverá sugerir em item destacado da conclusão:
1.1 a inclusão no ato decisório de indicação explícita sobre a regularidade ou irregularidades das contas relativas a cada uma das partes, inclusive as relativas ao Prefeito Municipal, e
1.2 	caso o Chefe do Poder Executivo Municipal seja indicado como parte, a inserção no ato decisório de providência de encaminhamento do processo ao Poder Legislativo Municipal, para julgamento para os fins do art. 1°, I, “g”, da Lei Complementar nº 64/90, após o trânsito em julgado da decisão deste Tribunal.
2. As indicações de que tratam os itens 1.1 e 1.2 deverão constar igualmente nas instruções conclusivas das unidades em todos os processos que constituam contas de gestão, incluídos os processos de representação, representação da Lei nº 8.666/93, denúncia, tomada de contas especial, tomada de contas extraordinária, admissão de pessoal etc.
3. As regras constantes nesta Nota Técnica aplicam-se a partir da sua publicação e não afetam o modo atual de instrução adotado para as contas de governo dos Chefes do Poder Executivo.

Curitiba, 1º de julho de 2019.
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